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  CIRCULAR N º 20/2021-DG                                        Avaré, 02 de junho de 2021 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da 13ª Sessão Ordinária 
de 07 de junho de 2021 - Segunda Feira – às 15h00min. 
 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 13ª 
Sessão Ordinária de 07 de junho do corrente ano, que tem seu início marcado para as 
15h00min, a seguinte matéria:  

       
 

1. PROJETO DE LEI Nº 072/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal  

 Assunto: Altera redação do §4º do art. 15 da Lei Municipal nº 2.286 de 1 de 
maio de 2019 e, dá outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 072/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor. 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 102/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereadora Adalgisa Lopes Ward 

 Assunto:   Dispõe sobre a obrigatoriedade e o dever de bares, cafés, quiosques, 
complexos e centros gastronômicos, restaurantes, casas noturnas, espaços de 
eventos e shows e de ambientes assemelhados adotarem medidas de auxílio e 
segurança à mulher que se encontre em situação de risco ou assédio em seu 
interior. (Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 102/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Cidadania e Defesa da 
Mulher. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 110/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Leonardo Ripoli 

 Assunto:  Dispõe sobre o estabelecimento de multa para quem promover ou 
ceder propriedade para a realização de festas, ou qualquer outra atividade que 
venha aglomerar pessoas durante a vigência dos decretos Federal, estadual e 
municipal e dá outras providências.(Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 110/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor. 
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4. PROJETO DE LEI Nº 111/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereadora Carla Flores 

 Assunto:  Dispõe sobre a Instalação de Equipamento Eliminador de Ar na 
Tubulação do Sistema de Água Residencial ou Comercial e dá outras 
providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 111/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Serviços, Obras e 
Administração Pública. 
 

5. VETO TOTAL Nº 13/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal  

 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº  47/2021 
- Autógrafo nº 50/2021, de autoria do Ver. Carlos Wagner Januário, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Avaré  
disponibilizar a entrega de medicamentos, nos domicílios das pessoas que 
fazem uso continuo, como os diabéticos, hipertensos, os acamados, idosos, 
pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida e adota outras providências. 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 13/2021 e dos Pareceres do Jurídico; da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
 

 
 
 
 
 
 
Exmo.(a). Sr. (a) 
 
 
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 
 
 
 
 
 

 
ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 

Diretora Geral Administrativa 
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Processo nº /2021
Projeto de Lei  nº /2021. 
Autor: Prefeito Municipal

Ref.: Altera a redação do § 4º do art. 15 
da Lei Municipal nº 2286, de 1 de maio 
de 2019 e dá outras providências

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito 
Municipal que busca alterar a redação do § 4º do art. 15 da Lei 
Municipal nº 2286, de 1 de maio de 2019.

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 
Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 
local.

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 
competência para legislar sobre assunto de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 
Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 
que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos 
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 
Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do 
Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 
máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 
exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 
para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 
vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 
princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 
complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 
Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 
submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 
não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 
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da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 
estado de Direito.(...)
De tudo ressalta que a Administração não tem fins 
próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 
regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 
jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 
Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

 

A alteração prevê que a concessão do auxílio 
aluguel fica limitada a quantidade máxima de 30 famílias em vez de 
10, como constava na redação original.

O ofício de encaminhamento do projeto em 
epígrafe justifica a modificação para que haja um maior 
atendimento à população carente e em estado de vulnerabilidade do 
município de Avaré.

No entanto, compulsando-se os autos verifica-se 
que não houve a juntada dos documentos exigidos pelo art. 16 da 
LC 101/00, uma vez que se trata de ampliação de programa social a 
ser implementado pelo município.

Nesse sentido estabelece o art. 16 da LC 101/2000:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes;
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II - declaração do ordenador da despesa de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Diante disso, esta Divisão Jurídica entende por ora 
ser a melhor solução oficiar ao Poder Executivo para que envie as 
respectivas declarações de acordo com o prescrito no art. 16 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.  Sendo certo que, após a vinda do 
solicitado, pugna esta Divisão por nova vista para ulterior 
manifestação.

É o parecer.

Avaré, 12 de abril de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
PROCURADORA JURÍDICA

















Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. 14-37113070 
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

1

Processo nº 90/2021

Projeto de Lei nº 72/2021. 

Autor: Prefeito Municipal

Ref.: Altera a redação do § 4º do art. 15 

da Lei Municipal nº 2286, de 1 de maio de 

2019 e dá outras providências.

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito Municipal 

que busca alterar a redação do § 4º do art. 15 da Lei Municipal nº 2286, de 1 de 

maio de 2019.

Conforme parecer jurídico outrora, este departamento vislumbrou 

que referido projeto veio desacompanhado do impacto orçamentário financeiro, 

portanto, determinou que o Executivo cumprisse a exigência do art.16 da 

LC101/2000.

Após intimação do Executivo, este encaminhou ofício a esta Casa 

de Leis, informando a desnecessidade do relatório de impacto no financeiro, 

sob fundamentação de que tais gastos já estão previstos na Orçamento, bem 

como o saldo orçamentário já existe para empenho.
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Analisando o mérito e as justificativas do Executivo de que 

referida despesa já se encontra prevista no Orçamento do Município, bem como 

de que já existe saldo para empenho, conforme documentos anexos, 

entendemos que foram preenchidos os requisitos do art. 16 da LC 101/2000.

CONCLUSÃO

   Desta forma, s.m.j., o Projeto de Lei Complementar em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta Divisão Jurídica pela sua TRAMITAÇÃO, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. 

É o parecer.

Avaré, 27 de maio de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº. 131/2021

Projeto de Lei nº. 102/2021

Autor: ADALGIZA LOPES WARD

Assunto: “Dispõe sobre a obrigatoriedade e o dever de 
bares, cafés, quiosques, complexos e centros 
gastronômicos, restaurantes, casas noturnas, espaços de 
eventos e shows e de ambientes assemelhados 
adotarem medidas de auxílio e segurança à mulher que 
se encontre em situação de risco ou assédio em seu 
interior”.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa criar a obrigatoriedade e o 

dever de bares, cafés, quiosques, complexos e centros gastronômicos, 

restaurantes, casas noturnas, espaços de eventos e shows e de ambientes 

assemelhados adotarem medidas de auxílio e segurança à mulher que se 

encontre em situação de risco ou assédio em seu interior.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:
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"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo 

surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 

sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não 

desfruta de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 

24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

O presente projeto visa amparar as mulheres que frequentam 

bares, lanchonetes e restaurantes de agressões físicas e verbais.

Ademais, referido projeto não acarretará nenhum gasto ao 

Munícipio, bem como não haverá ingerência na sua organização.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, s.m.j, entendemos que o projeto em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 27 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A. POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº. 143/2021

Projeto de Lei nº. 110/2021

Autor: LEONARDO PIRES RIPOLI

Assunto: “DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DE 
MULTA PARA QUEM PROMOVER OU CEDER 
PROPRIEDADE PARA REALIZAÇÃO DE FESTAS, OU 
QUALQUER OUTRA ATIVIDADE QUE VENHA 
AGLOMERAR PESSOAS DURANTE A VIGENCIA DOS 
DECRETOS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei pretende aplicar pena multa para 

estabelecimentos que promover ou ceder a propriedade para realização de 

festas ou qualquer outra atividade.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:
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"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 

Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 

razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da 

legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

O presente projeto tem a finalidade de aplicar multa para quem 

descumprir os decretos Federal e Estadual no sentido de permitir realizações de 

festas com aglomerações.

Assim, entendemos que referido projeto não acarretará nenhum 

gasto ao Munícipio, bem como não haverá ingerência na sua organização, 

portanto, não há nenhum vicio de ilegalidade.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, s.m.j, entendemos que o projeto em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 31 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A. POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº. 146/2021

Projeto de Lei nº. 111/2021

Autor: CARLA FLORES

Assunto: “Dispõe sobre a Instalação de Equipamento 
Eliminador de Ar na Tubulação do Sistema de Água 
Residencial ou Comercial e dá outras providências.”.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei pretende realizar a instalação de 

Equipamento Eliminador de Ar na Tubulação do Sistema de Água Residencial ou 

Comercial.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:
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"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 

Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 

razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da 

legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5).

Assim, entendemos que referido projeto não acarretará nenhum 

gasto ao Munícipio, bem como não haverá ingerência na sua organização, 

portanto, não há nenhum vicio de ilegalidade.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, s.m.j, entendemos que o projeto em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 25 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A. POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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